
INDICAÇÃO Nº 
1192
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberar recursos na ordem de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que serão aplicados na compra de equipamentos esportivos, necessários para a instalação de uma academia, voltada ao atendimento de pessoas carentes na cidade de Itaóca

JUSTIFICATIVA

O município de Itaóca, localizado na região do Vale do Ribeira e com uma população de 3.228 habitantes, vem encontrando muitas dificuldades em disponibilizar recursos para outras áreas que não sejam a educação, a saúde e a folha de pagamento do funcionalismo municipal.

Essa dependência financeira impede a administração municipal de executar políticas públicas, tão necessárias ao lazer e ao bem estar da população. 

Deveras, ao mesmo tempo em que elogiamos a iniciativa dos homens públicos de Itaóca, em se preocuparem com o povo carente que lá reside, sobra, outrossim, uma ponta de tristeza, por saber que muitos desses sonhos dificilmente se realizarão.

Neste caso, vislumbra-se a possibilidade do Governo de Estado de abraçar essa idéia, permitindo ao povo carente daquela cidade, o acesso a um equipamento público, cuja premissa maior é zelar pela saúde da população.

Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo nessa parceria com os pequenos municípios, liberando recursos para tais investimentos, pois só assim estes conseguirão reduzir as desigualdades sociais, propondo às populações envolvidas efetiva dignidade e melhores condições de vida. É o mínimo que se deve oferecer. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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